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 Despacho do Secretário, de 29-10-2019
Proc.SPDOC-SAP 1068725/19 - CONHECENDO do recurso 

interposto pelo interessado FRANCISCO JOSÉ ENZ RINO – RG 
26.650.630-8 (fls.838/842), para no mérito, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, uma vez que, os argumentos trazidos no recurso não 
infirmam a decisão exarada nos autos, nem tampouco afasta 
a conduta ilícita do recorrente, não sendo, portanto, capaz de 
derrubar a decisão do Chefe de Gabinete (fls.831), publicada 
no D.O. 12/fevereiro/2019 (fls.833), à qual fica mantida por 
seus próprios fundamentos. (Intime-se Advogado - Caroline H. 
Oliveira – OAB/SP 302.036).

Proc.SPDOC-SAP 2900640/19 - CONHECENDO do recurso 
interposto pelo interessado FLÁVIO SOARES MACEDO – RG 
40.580.652-8 (fls.214/220), para no mérito, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, uma vez que, os argumentos trazidos no recurso não 
infirmam a decisão exarada nos autos, nem tampouco afasta 
a conduta ilícita do recorrente, não sendo, portanto, capaz de 
derrubar a decisão do Chefe de Gabinete (fls.211), publicada no 
D.O. 07/setembro/2019 (fls.213), à qual fica mantida por seus 
próprios fundamentos. (Intime-se – Advogado: Emilio de Jesus 
Oliveira Junior – OAB/SP 234.637).

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 29-10-2019
Proc.SPDOC-SAP 1068725/19 - CONHECENDO do recurso 

interposto pelo interessado FRANCISCO JOSÉ ENZ RINO – RG 
26.650.630-8 (fls.838/842), e consoante o contido no Parecer 
CJ/SAP 248/2019, do Procurador do Estado Chefe da Consul-
toria Jurídica (fls.844/848), MANTENHO A DECISÃO de fls.831, 
publicada no D.O. de 12-02-2019 (fls.833), pelos seus próprios 
fundamentos, pois as razões do recurso trazidos à colação pelo 
interessado, “data vênia”, não tem o condão de derrubar a ava-
liação realizada pelo D. Procurador do Estado da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares, exarada por meio do Relatório Final 
2070/2018 (fls.822/826vº), que deu fundamento à imposição 
da penalidade de REPREENSÃO, em decorrência da violação ao 
disposto no art. 241, inc. I, II, XII e XIII e art. 242, inc. IV, da Lei 
10.261/68. Recebo o recurso apenas em seu efeito devolutivo, 
na forma do artigo 314, da Lei 10.261/1968. (Advogado: Caroli-
ne H. Oliveira – OAB/SP 302.036).

Proc.SPDOC-SAP 2900640/19 - CONHECENDO do recurso 
interposto pelo interessado FLÁVIO SOARES MACEDO – RG 
40.580.652-8 (fls.190/204), e consoante o contido no Parecer CJ/
SAP 793/2019, do Procurador do Estado da Consultoria Jurídica 
(fls.221/226), MANTENHO A DECISÃO de fls.211, publicada no 
D.O. de 07-09-2019 (fls.213), pelos seus próprios fundamentos, 
pois as razões do recurso trazidos à colação pelo interessado, 
“data vênia”, não tem o condão de derrubar a avaliação realiza-
da pelo D. Procurador do Estado da Procuradoria de Procedimen-
tos Disciplinares, exarada por meio do Relatório Final 958/2019 
(fls.205/209), que deu fundamento à imposição da penalidade 
de SUSPENSÃO por 30 (trinta) dias, convertido em multa, em 
decorrência da violação ao disposto no art. 241, inc. XIII e XIV e 
art. 242, inc. IV, da Lei 10.261/68. Recebo o recurso apenas em 
seu efeito devolutivo, na forma do art. 314, da Lei 10.261/1968 
–(Advogado: Emilio de jesus Oliveira Junior – OAB/SP 234.637)

 Comunicado
Indicamos, nos termos dos arts. 78 e 79 do Dec. 42.850/63, 

os servidores abaixo relacionados para substituir, nos casos de 
impedimento legais e temporários, os titulares de cargo e ou 
designados para funções de comando, nos termos da legislação 
vigente:

Unidade - Cargo/Função de Comando Titular - Designado - 
Substituto I - Substituto II

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
CENTRAL DO ESTADO

04-35 – Centro de Progressão Penitenciária de Porto Feliz 
– Diretor Técnico III RG 24.346.214-1, FRANCISCO RICARDO 
PEREIRA DE SOUZA, 1º) RG 33.557.497-X, Edgard de Noronha, 
Relação válida a partir de 1º-7-2019.

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
NOROESTE DO ESTADO

05-13 – Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz” 
de Pirajuí – Diretor Técnico III RG 65.033.190-4, PAULO ROGE-
RIO PRIETO MARTINS DOS SANTOS, 1º) RG 28.912.411-6, João 
André Collela, Relação válida a partir de 27-6-2019.

05-28 – Penitenciária “Tenente PM José Alfredo Cintra 
Borin” de Reginópolis – Diretor Técnico III RG 9.393.914-0, 
EDENIR ISABEL FERREIRA NOGUEIRA, 1º) RG 22.252.669-5, 
Anderson Penha Stuani, 2º) RG 33.795.918-3, Miro Fernando Vaz 
de Lima, Relação válida a partir de 19-9-2019.

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

02-04 – Penitenciária “Adriano Marrey” de Guarulhos 
– Diretor Técnico III RG 5.894.295-6, ANTONIO SAMUEL DE 
OLIVEIRA FILHO, 1º) RG 23.031.314-0, Valdinei Araújo de Freitas, 
Relação válida a partir de 10-9-2019.

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA “DR. LUIZ 
CAMARGO WOLFMANN”

01-05.7.3 – Centro de Capacitação e Desenvolvimento de 
Recursos Humanos – Diretor Técnico II RG 22.973.231-8, KÁTIA 
CILENE SALLES, 1º) RG 25.472.911-3, Renata Correia de Andra-
de, 2º) RG 34.240.025-3, Denise Beneli Ferraro, Relação válida 
a partir de 11-7-2019.

01-05.7.3.2 – Núcleo de Coordenação de São Paulo e 
da Grande São Paulo (CECAD-RH) – Diretor Técnico I RG 
25.472.911-3, RENATA CORREIA DE ANDRADE, 1º) RG 
16.728.480-0, Marta Regina de Souza, Relação válida a partir 
de 15-7-2019.

01-05.7.3.4 – Núcleo de Apoio Escolar (CECAD-RH) – Dire-
tor I RG 19.106.585-7, CARMEN SYLVIA SANTOS GOMES, 1º) RG 
40.881.694-6, Roseni Siqueira Pedroso, Relação válida a partir 
de 10-7-2019.

01-05.7.5 – Centro Administrativo – Diretor II RG 
25.969.742-4, LUCIANO FERNANDES LEITE, 1º) RG 28.287.444-
6, Lucimara Barbara Goes Costa Rodrigues, 2º) RG 15.831.111-5, 
Ione Martins Nogueira, Relação válida a partir de 9-8-2019.

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Apostila do Diretor, de 29-10-2019
Concedendo, a partir de 17-9-2019, de conformidade 

com a LC. 315/83, com alterações posteriores, o ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, ao servidor EDUARDO MEDEIROS DE SOUZA, 
RG 34.415.334-4, Executivo Público, Ref. 1-A, do SQC-III-QSAP, 
calculado mediante a aplicação do coeficiente 2,50 (dois inteiros 
e cinquenta centésimos) sobre a Unidade Básica de Valor – UBV, 
a que se refere o inc. IV, do art. 1º da LC 1.246/2014.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO DR. ARNALDO AMADO FERREIRA 
- TAUBATÉ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora, de 29-10-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial transitada 

em julgado, constante do Processo 1011755-45.2018.8.26.0625, 
da Vara da Fazenda Pública, do Foro da Comarca de Taubaté, que 
culminou na obrigação de fazer, que o servidor MANOEL CLOVIS 
DA SILVA, RG 17.627.902-7, AGENTE DE SEGURANCA PENI-
TENCIÁRIA DE CLASSE VI, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus 
ao direito do autor em obter o recálculo de seus quinquênios e 
sexta-parte, para incluir em sua base de cálculo os vencimentos 

Férias do Titular, a gratificação mensal a Título de Representa-
ção, de acordo com alínea “k”, inc. II, art. 2º, do Decreto acima 
mencionado, calculada mediante a aplicação do coeficiente de 
5,00 (cinco inteiros), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - 
UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, a 
gratificação mensal a Título de Representação, de acordo com 
alínea “i”, inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcula-
da mediante a aplicação do coeficiente de 6,45 (seis inteiros e 
quarenta e cinco centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008, aos 
servidores a seguir relacionados:

no período de 12 a 26-8-2019, a SAMUEL PUGLIERI 
PASULD, RG 43.234.624-7, Agente de Segurança Penitenci-
ária de Classe IV, do SQC-III-QSAP, classificado no Centro de 
Detenção Provisória de Vila Independência, pela substituição no 
exercício da função de serviço público de Diretor Técnico III, da 
Penitenciária “Nilton Silva” de Franco da Rocha, da Coordena-
doria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São 
Paulo, por motivo de licença-prêmio do Titular.

no período de 1º a 15-7-2019, a CARLOS ALBERTO SALCE, 
RG 11.785.049-4, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
VII, do SQF-II-QSAP, pela substituição no exercício da função de 
serviço público de Diretor Técnico III, da Penitenciária Feminina 
Sant’Ana, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, por motivo de Férias do Titular.

no período de 19-8 a 2-9-2019, a VALDIR SAES RODRIGUES 
JUNIOR, RG 27.187.863-0, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe IV, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício 
do cargo vago de Diretor Técnico III, do Centro de Detenção 
Provisória de Mauá, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Metropolitana de São Paulo, por motivo de licença-
-prêmio do Titular.

no período de 1º a 15-7-2019, a ALEXANDRE DA SILVA, RG 
29.005.848-X, Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, 
do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício do cargo vago 
de Diretor Técnico III, da Penitenciária “Orlando Brando Filinto” 
de Iaras, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, por motivo de Férias do Titular.

no período de 24-6 a 8-7-2019, a JOSÉ ADRIANO SOARES 
PINTO, RG 29.502.618-2, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe VI, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício do 
cargo vago de Diretor Técnico III, do Centro de Progressão Peni-
tenciária “Dr. Alberto Brocchieri” de Bauru, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo 
de licença-prêmio do Titular.

no período de 1º a 15-7-2019, a MARCELO HENRIQUE 
GUILHEM, RG 25.135.481-7, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VI, do SQC-III-QSAP, classificado na Penitenciária 
de Marília, pela substituição no exercício do cargo de Diretor 
Técnico III, da Penitenciária de Franca, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo 
de Férias do Titular.

no período de 3 a 17-7-2019, a MARCIO HENRIQUE DA 
SILVA, RG 28.095.527-3, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe V, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor Técnico III, da Penitenciária 
“Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, por motivo 
de Férias do Titular.

no período de 27-5 a 10-6-2019, a PEDRO VALMIR BERSSA-
NE, RG 15.294.569-6, Oficial Operacional, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição no exercício da função de serviço público de Diretor 
Técnico III, do Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado, por motivo de Férias do Titular.

no período de 15 a 29-4-2019, a HONÓRIO TOMOKAZU 
MASSUDA, RG 17.077.943, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe V, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor Técnico III, da Penitenciária 
de Tupi Paulista, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado por motivo de Férias do Titular.

no período de 29-3 a 12-4-2019, a HEZEQUIAS AMBROSI, 
RG 27.766.814-1, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício do cargo vago 
de Diretor Técnico III, do Centro de Progressão Penitenciária de 
Pacaembu, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado, por motivo de Férias do Titular.

no período de 10 a 24-7-2019, a EDUARDO MORELLO FER-
REIRA, RG 27.570.781-7, Supervisor Técnico III, do SQC-I-QSAP, 
pela substituição no exercício do cargo de Diretor Técnico III, da 
Penitenciária Feminina de Tupi Paulista, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, por motivo de 
Férias do Titular.

no período de 1º a 30-4-2019, a ROSEMEYRE OLIVEIRA 
ALVES, RG 11.942.346-7, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe VII do SQF-II-QSAP, classificado na Penitenciária “Zwin-
glio Ferreira” de Presidente Venceslau, pela substituição no exer-
cício do cargo de Diretor Técnico III, da Penitenciária Feminina 
de Tupi Paulista, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado, por motivo de licença-prêmio do Titular.

no período de 17 a 31-7-2019, a WALCREI EDILSON BOSSO, 
RG 24.231.830-7, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
VI, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da função 
de serviço público de Diretor Técnico III, do Centro de Deten-
ção Provisória de São José do Rio Preto, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, por motivo de 
Férias do Titular.

no período de 15 a 29-7-2019, a MARCELO DE SOUZA, RG 
22.644.718-2, Agente de Segurança Penitenciária de Classe VII, 
do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício do cargo vago 
de Diretor Técnico III, da Penitenciária “ASP Paulo Guimarães” 
de Lavínia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado, por motivo de Férias do Titular.

com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009,, a 
gratificação mensal a Título de Representação, de acordo com 
alínea “e”, inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcu-
lada mediante a aplicação do coeficiente de 10,40 (dez inteiros e 
quarenta centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor 
- UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008, aos servidores 
a seguir relacionados:

no período de 15 a 29-7-2019, a FRANCISCO RICARDO 
PEREIRA DE SOUZA, RG 24.346.214-1, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, classificado na 
Penitenciária “Rodrigo dos Santos Freitas” de Balbinos, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, pela substituição no exercício do cargo de Coordenador, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado, por motivo de Férias do Titular.

no período de 30-7 a 13-8-2019, a NILSON AGOSTINHO DE 
PAULA, RG 20.951.059-6, Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe VII, do SQC-III-QSAP, classificado no Centro de Progressão 
Penitenciária “Dr. Edgard Magalhães Noronha” de Tremembé, 
pela substituição no exercício do cargo de Coordenador, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do 
Paraíba e Litoral, por motivo de Férias do Titular.

Exonerando, à vista do que consta no Processo 094/2012 
– CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ÉDERSON VIEIRA 
DE JESUS” DE OSASCO, nos termos do § 4º do art. 6º da LC 
959/2004, ALEX ANDERSON GOULART, RG 24.196.707-7, do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, em 
estágio probatório, do Quadro da Secretaria da Administração 
Penitenciária, classificado no Centro de Detenção Provisória 
“Éderson Vieira de Jesus” de Osasco, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, para 
o qual foi nomeado por Decreto de 2, publicado em 3-12-2011, 
com exercício em 6-2-2012, por não atender aos pressupostos 
contidos nos incs III, IV, V, VI, VII e VIII do art. 6º da referida 
Lei Complementar. (Intime-se - Advogado Dativo: João Carlos 
Gomes da Silva - OAB/SP 211.487).

o pedido de Substituição de 1/10 da diferença sobre a substi-
tuição de função remunerada (1º Ten/Cap), publicada no D.O. 182 
de 24/09/99, referente ao Pr 163019/94-PM, por 1/10 da gratifi-
cação de pró-labore de comando, prevista no artigo 6º, caput da 
Lei Complementar 731/93, combinado, respectivamente, com os 
artigos 1º e 3º da Lei Complementar 924/02, sob o amparo do Art. 
133 da constituição Estadual de 1989, ao seguinte policial militar:

Posto-RE-Nome-OPM-Qtde Dec da Dif.-a contar de-SisPEC/
PM-Totalizando

Ten Cel PM 862670-7 Marco Antônio de Oliveira Campos, 
CPM, 1/10, Pró-lab, 0,83%, 17/10/18, 12416845/19, 10/10. (Port. 
DP-60/112/19)

a incorporação de décimos da Gratificação pelo desempe-
nho de funções próprias de “Caixa”, concedido nos termos do 
artigo 33 da Lei 10.123/68 e do Decreto de 1/12/1970, com a 
redação alterada pelo Decreto de 11-11-1971, atos concedidos 
pelo Secretário da Segurança Pública, sob o amparo do Art. 133 
da Constituição Estadual de 1989 e Decreto 35.200/92, aos 
seguintes policiais militares:

Posto-RE-Nome-OPM-Qtde Dec da Dif.-a contar de-SisPEC/
PM-Totalizando

Cap PM 911619-2 Ricardo Mazetto, CIAF, 1/10, Caixa, 3,3%, 
29/07/19, 12624597/19, 6/10. (Port. DP-61/112/19)

nos termos do Art. 133 da Constituição Estadual de 1989, 
combinando o Art. 6º da LC 731/93 e Art. 1º e 3º da LC 924/02, 
em consonância com o Art. 1º do Decreto 41.144/96, a incorpo-
ração de décimos da gratificação de pró-labore de comando, aos 
seguintes policiais militares:

Posto-RE-Nome-OPM-Qtde-Função-Porc %-contar de-Sis-
PEC-Totalizando

Cel PM 852051-8 Francisco Alves Cangerana Neto, DTIC, 
1/10, Pró-lab, 1,16%, 23/04/18, 12574669/19, 4/10.

Cel PM 852051-8 Francisco Alves Cangerana Neto, DTIC, 
1/10, Pró-lab, 1,16%, 23/04/19, 12574669/19, 5/10.

Cel PM 852121-2 Sérgio Felleto, APMBB, 1/10, Pró-lab, 
1,16%, 13/05/17, 12613461/19, 5/10.

Cel PM 862741-0 Adalto Martins da Silva, 41º BPM/I, 1/10, 
Pró-lab, 0,83%, 31/05/17, 12622005/19, 3/10.

Cel PM 862741-0 Adalto Martins da Silva, 41º BPM/I, 1/10, 
Pró-lab, 0,83%, 31/05/18, 12622005/19, 4/10.

Cel PM 862741-0 Adalto Martins da Silva, 41º BPM/I, 1/10, 
Pró-lab, 0,83%, 31/05/19, 12622005/19, 5/10.

Cel PM 862819-0 Ronaldo Gonçalves Faro, CPM, 1/10, Pró-
-lab, 1,16%, 26/02/19, 12593413/19, 8/10.

Cel PM 891174-6 Adauto Milton Martin Merloti, 13º GB, 
1/10, Pró-lab, 0,83%, 07/10/18, 12582380/19, 5/10.

Ten Cel PM 863083-6 Argeo Arias Rodrigues Filho, 29º 
BPM/I, 1/10, Pró-lab, 0,83%, 19/03/19, 12552617/19, 3/10.

Ten Cel PM 883534-9 Osmar Amaro dos Santos Júnior, 12º 
GB, 1/10, Pró-lab, 0,83%, 13/06/19, 12488825/19, 4/10.

Ten Cel PM 901227-3 Alexandre Fontolan, 18º BPM/I, 1/10, 
Pró-lab, 0,83%, 16/11/18, 12554110/19, 8/10.

Ten Cel PM 920466-A Ealton Douglas Nunes, APMTCE, 1/10, 
Pró-lab, 1,24%, 30/08/19, 12628202/19, 6/10.

Maj PM 910287-6 Miguel Jodas, COPOM, 1/10, Pró-lab, 
0,83%, 22/04/18, 12529802/19, 3/10.

Maj PM 920369-9 Antônio Carlos Siqueira Campos Júnior, 
2º BPAmb, 1/10, Pró-lab, 0,83%, 04/06/19, 12678137/19, 2/10. 
(Port. DP-62/112/19)

 DIRETORIA DE PESSOAL
 Portaria da Diretora, de 29-10-2019
Cessando os efeitos da Portaria que agregou nos termos 

dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do 
Decreto-Lei 260/70, com redação dada pela Lei Complementar 
1.305/17, o Cb PM 132123-4 Thatiles da Silva, adido ao 9º GB, 
revertendo-o “ex-offício” ao serviço ativo, de acordo com o dis-
posto no artigo 9º do mesmo Decreto-lei, desligando-o de adido, 
tudo a contar de 31-10-2019, classificando-o no 9º GB, em face 
do término da licença, sem vencimentos, para tratar de interesse 
particular. (Port DP-634-222-19)

 Portaria da Diretora, de 29-10-2019
Agregando, a contar de 30-10-19, nos termos do artigo 

5º, inciso XVI, combinado com o artigo 59, “caput” e parágrafo 
único, ambos do Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei Comple-
mentar 1.305/17, o seguinte policial militar, passando-o adido 
à OPM de origem:

GRAD - RE - NOME - OPM - PROT/PM
Cb PM 892033-8 Paulo Eduardo Felicio - CAvPM - BAv - 

CAM - Campinas/SP - Pr. 12.536.099/19
 Despacho da Diretora, de 17-10-2019
Concedendo:
ao Cel PM 871893-8 Luiz Alberto Andrade de Almeida, então 

do CPRv, a incorporação de 1/10 da Gratificação de Representa-
ção no coeficiente de 3,54 sobre a UBV, pelo exercício das Fun-
ções Cmdo, Dir, Ch própria de Ten Cel PM, a contar de 6-4-18, nos 
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da LC 813/96, totalizando 
1/10 incorporado. (Pr. 10.027.852/18). (Despacho DP-91/111/19)

ao Cap PM 990100-A Thiago Allegretti de Castro, da 
APMSSP, a incorporação de 1/10 da Gratificação de Represen-
tação, no coeficiente de 25,00 sobre a UBV, pelo exercício das 
funções de Assessor Militar, a contar de 7-12-18, nos termos do 
artigo 1º, incisos I, II e III, da LC 813/96, que somados aos 2/10 
concedidos anteriormente, totalizam 3/10 incorporados. (Pr. 
10.038.518/18). (Despacho DP-93/111/19)

à Cb PM 930098-8 Adriana Resende Ribeiro, da APMSSP, 
a incorporação de 1/10 da Gratificação de Representação, no 
coeficiente de 12,00 sobre a UBV, pelo exercício das funções de 
Assessor Militar, a contar de 18-12-18, nos termos do artigo 1º, 
incisos I, II e III, da LC 813/96, que somados aos 5/10 concedidos 
anteriormente, totalizam 6/10 incorporados. (Pr. 10.072.971/18). 
(Despacho DP-94/111/19)

ao Cb PM 116388-4 Ariel Brandão, da APMSSP, a incorpo-
ração de 1/10 da Gratificação de Representação, no coeficiente 
de 12,00 sobre a UBV, pelo exercício das funções de Assessor 
Militar, a contar de 13-12-18, nos termos do artigo 1º, incisos 
I, II e III, da LC 813/96, que somados aos 4/10 concedidos 
anteriormente, totalizam 5/10 incorporados. (Pr. 10.072.883/18). 
(Despacho DP-95/111/19)

ao Cel PM 851999-4 Reynaldo Priell Neto, então da DTIC, a 
incorporação de 1/10 da Gratificação de Representação, no coe-
ficiente de 6,45 sobre a UBV, pelo exercício das Funções Cmdo, 
Dir, Ch própria de Cel PM, a contar de 10-6-18, nos termos do 
artigo 1º, incisos I, II e III, da LC 813/96, que somados aos 3/10 
concedidos anteriormente, totalizam 4/10 incorporados. (Pr. 
10.154.879/19). (Despacho DP-96/111/19)

à Ten Cel PM 901210-9 Daniela Michelão Penasso Cella e 
Santos, do 44º BPM/I, a incorporação de 1/10 da Gratificação de 
Representação, no coeficiente de 3,54 sobre a UBV, pelo exercí-
cio das Funções Cmdo, Dir, Ch própria de Ten Cel PM, a contar de 
8-4-18, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da LC 813/96, 
que somados aos 2/10 concedidos anteriormente, totalizam 
3/10 incorporados. (Pr. 9.958.949/18). (Despacho DP-97/111/19)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 29-10-2019
Concedendo:
com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, no 

período de 17 a 31-5-2019, a MARISA GUEDES DE OLIVEIRA, 
RG 16.677.699-3, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição no exercício do cargo de Diretor Técnico II, do 
Centro de Ressocialização de Araçatuba, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, por motivo de 

 Comunicado a que se refere o art. 513 do RGS
FELIPE DE LIMA LARA, RG 30.478.971, Investigador de Polí-

cia, 2ª classe, Padrão II, Efetivo, 30 dias de licença-prêmio, para 
gozo imediato, 2ª per, restando 30 dias para gozo oportuno, ref. 
ao qq. 02.01.12 a 30.12.16, a partir de 14.10.19. Nada perde.

 Retificação do D.O. de 24-10-2019
Na publicação referente à concessão de licença-prêmio em 

nome de ANTONIO VAQUEIRO JUNIOR, RG 18.933.044, Inves-
tigador de Polícia, onde se lê: ref. ao qq. 22.03.01 a 14.02.05; 
leia-se: 04.12.91 a 05.01.93 e 22.03.01 a 14.02.05; as outras 
informações permanecem sem alteração.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
 Retificação do D.O. de 26-10-2019
Na parte ref. a publicação de GAT nos termos do Decreto 

53.317/08 do Delegado de Polícia, Dr. Ronaldo Marcos Jacob 
– RG 1.006.783, Delegado de Polícia de 3ª Classe, Padrão I, 
efetivo, no período 01 a 30-10-2019, na Delegacia de Polícia do 
Município de Piacatu, leia-se: no período de 01 a 31-10-2019. 
(Port. 395/19)

 CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 Divisão de Administração
 Despacho da Delegada Divisionária, de 29-10-2019
Averbando, nos termos do artigo 209 da Lei 10.261/68, 

90 dias de licença-prêmio ao funcionário abaixo: EVERTON DE 
SOUZA RODRIGUES, RG 42.503.879, Escrivão de Polícia de 2ª 
Classe, referente ao bloco de 27-10-2014 a 25-10-2019 – PUCT. 
6472/2014.

 Núcleo de Pessoal
 Portaria da Diretora, de 29-10-2019
Concedendo, nos termos da LC. 731/93, mais um adicional 

por tempo de serviço, ao funcionário abaixo mencionado: EVER-
TON DE SOUZA RODRIGUES, RG 42.503.879, Escrivão de Polícia 
de 2ª Classe, a partir de 25-10-2019, totalizando 02 quinquênios.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 Portarias do Comandante Geral, de 25-10-2019
Concedendo, nos termos da Lei Complementar 1.249/14, 

em consonância com o Art. 1º do Decreto 41.144/96, a incor-
poração de décimos da retribuição de hora-aula, aos seguintes 
policiais militares:

Posto/Grad-RE-Nome-OPM-Qtde-Perc. PM-13-a contar de-
-SisPEC/PM-Totalizando

Cel PM 861923-9 Robson Douglas de Souza, CPI-4, 1/10, 
2,0165%, 09-08-2014, 12558654/19, 4/10.

Ten Cel PM 891231-9 Adriano Aranão, 2º BPRV, 1/10, 
6,2662%, 14-06-2014, 12411155/19, 2/10.

Ten Cel PM 901227-3 Alexandre Fontolan, 18º BPM/I, 1/10, 
0,7185%, 08-08-2014, 12554096/19, 2/10.

Ten Cel PM 901233-8 José Semensati Júnior, 53º BPM/I, 
1/10, 1,1393%, 02-07-2014, 12454269/19 2/10.

Maj PM 901328-8 Alessandro Rosseto da Silva, CPI-4, 1/10, 
0,6668%, 04-09-2014, 12625827/19, 6/10.

Maj PM 910363-5 Luodenir Gonzaga Bueno, 3º BPRV, 1/10, 
0,6349%, 11-06-2014, 12400885/19, 2/10.

Maj PM 920388-5 Clóvis de Farias Junior, CPM, 1/10, 
4,6672%, 10-07-2014, 12473300/19, 3/10.

Maj PM 920395-8 Frederico Afonso Izidoro, DPCDH, 1/10, 
2,5928%, 29-07-2014, 12525112/19, 3/10.

Maj PM 920395-8 Frederico Afonso Izidoro, DPCDH, 1/10, 
0,4285%, 29-07-2014, 12525112/19, 4/10.

Maj PM 920395-8 Frederico Afonso Izidoro, DPCDH, 1/10, 
1,3491%, 29-07-2014, 12525112/19, 5/10.

Maj PM 930309-0 Luís Augusto Satto, 49º BPM/I, 1/10, 
1,1750%, 26-08-2014, 12599848/19, 2/10.

Maj PM 940748-A Alessandro Daleck Moreira, CPAmb, 1/10, 
0,2095%, 31-07-2014, 12531242/19, 3/10.

Maj PM 940748-A Alessandro Daleck Moreira, CPAmb,1/10, 
0,2274%, 31-07-2014, 12531242/19, 4/10.

Maj PM 940748-A Alessandro Daleck Moreira, CPAmb, 1/10, 
0,1393%, 31-07-2014, 12531242/19, 5/10.

Cap PM 940701-4 Mauricio Alves Barbosa, CIPM, 1/10, 
14,8042%, 10-07-2014, 12473752/19, 3/10.

Cap PM 980961-9 Eric Gazola Siviero Valle, GBMAR, 1/10, 
1,4759%, 15-08-2014, 12572443/19, 1/10.

Cap PM 990020-9 Karina Goncalves Silva, DF, 1/10, 
0,7043%, 01-07-2014, 12451116/19,

Cap PM 100326-7 Norberto Marsola Filho, 4º BPM/I, 1/10, 
3,6643%, 26-07-2014, 12522168/19, 1/10.

Cap PM 100326-7 Norberto Marsola Filho, 4º BPM/I, 1/10, 
1,0323%, 26-07-2014, 12522168/19, 2/10.

Cap PM 100326-7 Norberto Marsola Filho, 4º BPM/I, 1/10, 
1,4288%, 26-07-2014, 12522168/19, 3/10.

Cap PM 112786-1 Danilo Nunes Ferreira, 30º BPM/I, 1/10, 
1,2327%, 30-07-2014, 12528495/19, 1/10.

Cap PM 112786-1 Danilo Nunes Ferreira, 30º BPM/I, 1/10, 
0,0256%, 30-07-2014, 12528495/19, 2/10.

1º Ten PM 931731-7 Wagner Soares de Souza, CSM/MOPB, 
1/10, 0,9463%, 18-06-2014, 12420118/19, 3/10.

1º Ten PM 121933-2 Bruno Teixeira Chagas, Correg PM, 
1/10, 0,7983%, 16-09-2014, 12656826/19, 1/10.

1º Ten PM 127814-2 Fabio Borba André, 42º BPM/I, 1/10, 
0,6333%, 30-08-2014, 12614823/19, 1/10.

2º Ten PM 865424-7 Luiz Carlos dos Santos Lima, 6º GB, 
1/10, 2,9857%, 25-07-2014, 12518418/19, 3/10.

2º Ten PM 888759-4 Silvio Carlos Coelho, 4º BPAmb, 1/10, 
0,6500%, 18-06-2014, 12420006/19, 1/10.

Subten PM 911049-6 Ivaldo de Sousa Mendonça, 45º 
BPM/I, 1/10, 1,4612%, 10-09-2014, 12640745/19, 1/10.

Subten PM 940405-8 Marcos Lopes Corrêa, 2º BPChq, 1/10, 
0,8694%, 04-07-2014, 12462544/19, 1/10.

Subten PM 940405-8 Marcos Lopes Corrêa, 2º BPChq, 1/10, 
1,8053%, 04-07-2014, 12462544/19, 2/10.

Subten PM 942290-A Edvaldo dos Santos, 4º BPChq, 1/10, 
0,9562%, 15-08-2014, 12520640/19, 1/10.

Subten PM 942792-9 Carlos Alberto Machado de Oliveira, 
40º BPM/I, 1/10, 1,1377%, 15-07-2014, 12484457/19, 1/10.

Subten PM 952827-0 Renato Rodrigues de Almeida, CCB, 
1/10, 1,1096%, 14-08-2014, 12568195/19, 3/10.

1º Sgt PM 890521-5 Marco Antônio Leite da Silva, GBMar, 
1/10, 2,6250%, 19-08-2014, 12579281/19, 1/10.

1º Sgt PM 960898-2 Fabio André Soares Pocas, 12º BPM/M, 
1/10, 0,9929%, 01-08-2014, 12534688/19, 1/10.

1º Sgt PM 960898-2 Fabio André Soares Pocas, 12º BPM/M, 
1/10, 1,8153%, 01-08-2014, 12534688/19, 2/10.

1º Sgt PM 902548-A Elio Ramos da Silva, 12º BPM/M, 1/10, 
2,3878%, 12-08-2014, 12563303/19, 1/10.

1º Sgt PM 902548-A Elio Ramos da Silva, 12º BPM/M, 1/10, 
0,9432%, 12-08-2014, 12563303/19, 2/10.

1º Sgt PM 108691-0 Fernando Torrella Johansen, 4º BPCHQ, 
1/10, 3,2591%, 15-08-2014, 12501102/19, 1/10.

2º Sgt PM 940018-4 Junio Geraldo Bernardo, 9º GB, 1/10, 
0,8201%, 07-08-2014, 12550143/19, 2/10.

3º Sgt PM 105515-1 Michel Naitzki, 19º BPM/M, 1/10, 
0,7776%, 03-09-2014, 12620364/19, 1/10.

Cb PM 982641-6 Ângelo Máximo Oliveira Gomes, 5º GB, 
1/10, 0,9000%, 26-07-2014, 12520312/19,1/10.

Cb PM 100811-A Ana Miriam Freitas Romano, COPOM, 1/10, 
1,1156%, 30-08-2014, 12612292/19, 1/10. (Port. DP-58/112/19)

Deferindo, em consonância com o Art. 1º do Decreto 
41.144/96, ao Policial Militar, infra discriminado, conforme pre-
visto no Inc. I do Art. 4º do Dec. 35.200/92:
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